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        Estado de Mato Grosso

       Prefeitura Municipal de Matupá


ATO DE PUBLICAÇÃO NO MURAL

O MUNICIPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº. 24.772.188/0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representada pela Presidente da Comissão de Licitação a Sra. ALEXSANDRA TOSTA BATISTA, nomeada através do Decreto nº. 3915 de 30 de dezembro de 2021, TORNA PÚBLICO, em conformidade com a emenda da Lei Orgânica 01/2000, o extrato CONTRATO celebrado com a pessoa jurídica ora contratada pelo Município.
Informamos ainda que o município está à disposição de qualquer esclarecimento de dúvidas que possam ocorrer.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 163/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ-MT E A EMPRESA AUTO POSTO ZURC LTDA-EPP.
OBJETO: Constitui objeto deste contrato “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acordo com o Termo de Referência e demonstrativo do orçamento que são partes integrantes do Edital 0118/2021 do respectivo Pregão Eletrônico nº 050/2021.
Este Termo Aditivo está amparado pelas Cláusulas 12.1, Inciso II, Alínea “b” e 12.2 do CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 163/2021 e pelo artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal 8.666/93, que prevê a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro por acordo entre as partes.  O Aditivo se justifica pelo motivo de que o item do referido contrato, mencionado na cláusula segunda do aditivo, ter sofrido variação de preço em virtude do reajuste dos preços praticados pela Petrobrás.
· OBJETIVO: Reequilíbrio econômico-financeiro: 376047 – OLEO DIESEL S-10 (R$ - REAL), fica acrescentado ao item o valor de R$ 0,94 (noventa e quatro centavos), cujo valor passará de R$ 6,05 (seis reais e cinco centavos) por litro, para R$ 6,99 (seis reais e noventa e nove centavos); 376048 – GASOLINA COMUM (R$ - REAL), fica acrescentado ao item o valor de R$ 0,26 (vinte e seis centavos), cujo valor passará de R$ 6,99 (seis reais e noventa e nove centavos) por litro, para R$ 7,25 (sete reais e vinte e cinco centavos);
Assinatura: 16/03/2022.
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